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PROPOSTA ATUALIZADA 
  

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00010/2025 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR RAFAEL DONO E BANDA PARA ABRILHANTAR O 

TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA–PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE 

MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H30MIN. 

  

PROPONENTE: RANIERI NOBREGA FERREIRA 

CNPJ nº 10.367.987/0001-30 

R VEREADOR JOAQUIM LEITAO, SN – EDIF CORAGEM, SALA 05 

CENTRO - PATOS - PB - 58700–110  

(83) 3421-2847/ (83) 9952 

rrescritorio@ig.com.br 

  

Prezados Senhores, 

  

Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmente apontadas durante 

o processo licitatório, bem como os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final 

do referido certame - Inexigibilidade nº IN00010/2025 -, produziu-se o seguinte resultado que 

representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR RAFAEL 

DONO E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL 

CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA–PB EM PRAÇA 

PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE 

2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H30MIN  

UND 1 35.000,00 35.000,00 

  Total: 35.000,00 

  

Ibiara - PB, 12 de Fevereiro de 2025. 

  

  

  

RANIERI NOBREGA FERREIRA 

10.367.987/0001-30 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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COMISSÃO DE
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PARECER jurídico

Ementa: CONTRATAÇÃO DE ARTISTA
MUSICAL. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
FESTIVIDADES TRADICIONAL. FESTIVIDADES

CARNAVALESCA. SECRETARIAMUNICIPAL DE

CULTURA. CONSAGRAÇÃO PELA CRÍTICA
PÚBLICA. Artigo 74, II, da Lei n° 14.133/2021.
CONDIÇÕES FAVORÁVEIS.

I. DO RELATÓRIO:

1.

2.

Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e jurídicos quando a
possibilidade de realizar procedimento de contratação direta através de inexigibilidade de licitação com
fulcro na Nova Lei de Licitações e Contatos NLLC 14.133/21, por força do seu art. 53, § 1°.

A princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao processo em apresso, que são:

❖ CONTATAÇÃO DIRETA: INEXIGIBILIDADE N° 00010/2025.

❖ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25021OINOOO10.

❖ OBJETO: Contratação de show artístico do cantor Rafael Dono e banda para abrilhantar o
tradicional carnaval do município de Ibiara-PB em praça pública, com apresentação no
dia 03 de março de 2025, show com duração de 2h.

3. Na oportunidade vem a Secretaria Municipal de Cultura c Turismo requerer a contratação em

teIa,motivo pelo qual aportam os autos, nesta, para análise jurídica, nos termos do inciso II do art. 74 da

Lei rf 14.133/2021.

4. Destarte, ressalta-se que o exame da matéria posta em debate restringe-se aos seus aspectos

exclusivamente jurídicos, excluídos da análise qualquer questão técnica ou econômica, notadamente

quanto à conveniência e oportunidade inerentes a qualquer acordo/ajuste, devendo a autoridade

competente se municiar de todas as cautelas para que os atos do processo sejam prestados apenas por

quem de direito.

5. Outro ponto que não diz respeito a esta consulta jurídica é quanto a análise do cache a

sercorrespondido a empresa contratada. Isto implica em análise adaministrativa, tanto pelo montante,

quando pela previsão de preços desproporcionais.
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6. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

II. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO:

7. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e

possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna.

8. Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a licitação quando

houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor artístico

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis:

An. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casosde:

(...)

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;

9. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda tomou mais objetivos e precisos os requisitos

necessários á comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que aclarou contratação

direta, por inexigibilidade de licitação, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo".

10. Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no âmbito dos

Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão ''empresário exclusivo". Nesse intento, o

parágrafo T do referido art. 74 assim dispõe:

Art. 74. (...)

(...)

§ 2° Para fins do disposto no inciso H do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato,
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e
contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do
setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou
local específico.

II. Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n° 14.133/2021)

constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a
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realização dc contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e a

demonstração de consagração do artista perante a crítica cspccializadaou opinião pública»

12. Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exigeque

a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo.

13. Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, apesar de que, no

caso cm concreto, a contratação será realizada diretamente com o artista.

14. Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou jurídica) deve ser
comprovada por meio de ''contraio, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade
permanente e continua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com
representação restrita a evento ou local específico". Tratando-se de negóciojurídico de agenciamento
e/ou representação firmado pelo artista cora terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é
o contrato, declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado era cartório para esse fim.
15. E por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento acerca da
remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua em seu âmbito
territorial, bem como se o contrato é vigente.

16. No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da conjunção "ou" no inciso

II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as formas de consagração do

artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião

pública).

17. Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Juslen Filho:

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da

opinião pública ou da critica especializada. Tal se destina a evitar contratações

arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda impor preferências

totalmente pessoais na contratação de pessoa destituída de qualquer virtude.

Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião pública reconheçam que o

sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte."

18. Por sua vez, Ronny Charles (12® ed. revisada, ampliada e atualizada - São Paulo: Ed. Juspodivm,

2021. Pág. 393) faz alerta importante sobre esta hipótese de contratação direta e explica que

inviabilidade de competição não deve ser reflexo da espécie de profissional envolvido (artista), mas

de uma impossibilidade de que se possa realizar uma aferição objetiva, para seleção dentro dessa

espécie de contratação:

A inexigibilidade deve ser concebida através de um sentido, o da inviabilidade

do procedimento de competição, sob pena de se quebrar o parâmetro
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interprelativo capaz de permitir, ao aplicador do direito, a correta compreensão

do que intentou o legislador. Essa conclusão o levará a constatar, diante do caso

concreto, a viabilidade de caracterizar, como inexigível ou não, situações não

previstas no elenco do artigo 74, que sabemos não é exaustivo.

Nesta feita, o pressuposto para que profissional do setor artístico seja

contratado, através da inexigibilidade licitatória, é a inviabilidade de se realizar

uma escolha minimamente objetiva do serviço almejado, bem como o fato de ser

pouco provável que um artista, consagrado pela opinião pública, submeta-se a

um certame para sua contratação. Pensando desta forma, passaremos a ter uma

adequada leitura deste inciso, não restando dúvida de que tal inviabilidade não

deve ser reflexo da espécie de profissional envolvido (artista), mas de uma

impossibilidade de que se possa realizar uma aferição objetiva, para seleção

dentro dessa espécie de contratação, dada a subjetividade natural ao gosto pelas

artes. Some-se a isso a necessidade de consagração pela crítica especializada ou

pela opinião pública e, então, poderemos ter uma idéia correta acerca da

aplicação dessa hipótese de contratação direta.

O que não se pode é admitir que sejam feitas contratações de artistas sem

consagração relevante, sob o falso pálio de permissão dada pelo inciso II, do

caput, do artigo 74, pelo simples fato de serem profissionais do setor artístico.

Com base nesse raciocínio equivocado, favorecido pela omissão de alguns

órgãos de controle, são diariamente contratados artistas e bandas musicais de

todos os tipos e gostos, por valores que variam de acordo com o interesse do

gestor ou de espúrios "acordos empresariais". São comuns as denúncias de

contratações de um mesmo grupo musical, com valores totalmente destoantes,

fato aberrante sobre o qual se omitem algumas autoridades.

19. A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de autores ou

veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via inexigibilidade de

licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a apresentações, pois crítico

éaquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários parâmetros de qualidade.

20. Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes de iomaise

revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a popularidade do

futuro contratado.

21. Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame i também exige

fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° I4.I33/202J) ofertadp-.peIo
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artista selecionado pela Administração Pública.

22. Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado por aquele

artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista em

outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros órgãos/entidades da

Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em

eventos particulares como em eventos custeados por verba pública.

23. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, da Lei n®

14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais

providências que devem ser adotadas pela Administração Pública.

24. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que compreende

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os documentos a

seguir:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

a. - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivo;

b. - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no
art. 22desta Lei;

c. - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos;

d. - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com ocompromisso a ser assumido;

e. - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação equalificação mínima necessária;

f. - razão da escolha do

contratado;

g. - justificativa de preço;

VIU - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eleírônicooficial.

25. O inciso I cita o "documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executiva^.
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26. Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 74, II, da Lei n°

14.133/2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha detalhamento do bem ou

serviço artístico, relacionando itens como material de confecção do bem, roteiro, figurino,

cenário, equipamentos técnicos especializados, integrantes de grupo artístico, tempo de execução

do serviço,repertório ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato.

27. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração Pública

contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à presença dos

requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso 111 do art. 72 da Lei n° 14.133/2021.

28. Devo alerta a esta administração quanto as orientações emanadas do Tribunal de Contas do

Estado da Paraiba quanto a celebração de eventos. A principio o TCE aborda que os gestores

municipais devem observar, ante a realização de envetos o cumprimento de algumas

responsabilidades mediante Ofício Circular n° 03/2025;

o Tribunal destaca que a realização de eventos com financiamento público deve
ocorrer apenas nas situações em que haja tradição, incremento de receitas
decorrentes de atividades turísticas ou outro interesse público relevante. Em
cenários de calamidade pública ou emergência, o prefeito deve abster-se de
promover festividades, confonne estabelece o artigo 2°, §1° da Resolução
Normativa TC n° 03/2009.

Recomendações - O ofício recomenda que os prefeitos informem ao TCE-PB,
dentro dos prazos e requisitos estabelecidos nas Resoluções Normativas RN-TC
03/2009, 01/2013 e 07/2015, as despesas com festividades. O objetivo é
assegurar que esses gastos não comprometam o cumprimento das demais
obrigações financeiras, como pagamento de salários, investimentos em áreas
essenciais como educação, saúde e assistência social, e o cumprimento das
responsabilidades previdenciárias.

"E importante que os gestores estejam atentos às resoluções". A medida visa
preservar os recursos públicos e garantir a boa e regular gestão das finanças
municipais, conforme os princípios de transparência e responsabilidade fiscal.

O Presidente do TCE-PB, Conselheiro Fábio Túlio Nogueira, reforça que a
fiscalização do Tribunal busca proteger a sociedade e garantir que os recursos
públicos sejam aplicados de maneira eficiente e responsável.

29. As recomendações deverão ser cumpridas sob penas de acplicação de penalidades

destacadas pela corte de contas. Outro dever a ser cimprido pelo município é o cumprimento de

prestação de contas pos realização de eventos.
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III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS

REQUISITOS LEGAIS

30.Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de que a

futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei.

31. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada por

meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos cm lei. Nesse sentido, no que tange

aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe:

Art. 12. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

[■■■]

V - conwrovucuo de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínimanecessária:{s2j\íc\)

32.0 art. 62 da Lei n® 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objetoda licitação, dividindo-se em:
I -Jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e

trabalhista;

IV - econômico-financeira.

33. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada à

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o exercício

da atividade que se pretende dela contratar.

34. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade físcal, social e trabalhista

da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a

verificação dos seguintes requisitos:

- a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)\ou no Cadastro
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Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V  - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição
Federal.

35. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores dificuldades. São

aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma licitação/contratação pública e que se

encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei rf 14.133/2021 e encontram-sejuntados ao processo em

questão.

36. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para a

contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho

motivado e mantida à disposição do público em sitio eletrônico oficial (art. 72, VIII e

parágrafoúnico, da Lei n. 14.133/21).

37. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que autoriza

a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n°14.133/2021 para

instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único).

38. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos exigidos pelalei,

a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termosdo

caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021.

IV. DA CONCLUSÃO:

39. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela secretaria municipal

Parecer jurídico - Página 8 de 9

teressada,
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bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a

legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da íncxigibllidade da licitação

pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei n" 14.133/2021.

40. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, ausente

juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e conveniência da

decisão adotada.

41. Este é o parecer, submetido as considerações e críticas superiores.

Ibiara -PB, 12 de fevereiro de 2025.

Assessoria Jurídica
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GABINETE DA PREFEITA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretária de Cultura e Turismo.

Assunto: Procedimento de inexigíbilidade de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigíbilidade de Licitação, nos termos do Art. 74,
inciso II, da Lei 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR RAFAEL DONO E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL
CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE
2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H30MIN.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido
pela seguinte regra:

Lei Federal n" 14.133, de l'' de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação
deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por
Inexigíbilidade de Licitação.

Ibiara - PB, 07 de Fevereiro de 2025.

'mmjfímLncL
LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA

Prefeita Constitucional

Rua Prefeito Antônio Ranialho Díniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpl@ibiara.pb.gov.br
www.ibiara.Db.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79

Impresso por convidado em 28/02/2025 03:41. Validação: 1863.984D.C672.E8D4.C60A.ACDF.4194.4806. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 23121/25. Data: 27/02/2025 15:14. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

12

12



PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAiE
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR RAFAEL
DONO E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA
PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H30MIN.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente.

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Fevereiro de 2025.

CODIGO DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR RAFAEL
DONO E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL

CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA
PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE;
Í2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H30MIN i

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO

UND 35.000,00

Total;

P. TOTAL I
35.000,001

35.000,00

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 35.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão
da Ordem de Serviço:

Início: 20 (vinte) dias

Conclusão: 3 (três) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e no.s termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na m.esma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamente, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
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4.8.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Ibiara - PB, 07 de,Fevereiro de 2025.

SECRETARI0 MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO
CANTOR RAFAEL DONO E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB
EM PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H30MIN.

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR RAFAEL DONO E BANDA PARA
ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIAEIA-PB EM PílAÇA PÚBLICA, COM
APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H30MIN -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Rec[uisitos da contratação

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

i  CÓDIGO I DESCRIÇÃO DO ITEM _ UNIDADE l^UANTIDADB ]
ETP í CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR RAFAEL DONO E BANDA PARA UND ' Ij

ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA ' I
PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DEj ^ I
Í2H30MIN ! ' 1

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da Ordem de Serviço:

Inicio: 20 (vinte) dias;

Conclusão: 3 (três) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das

referidas normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária

e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
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6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização
de novo certame, cora conseqüente perda de economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da
realização de despesas semelhantes, quando existente.

7.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis,
foram incorporadas na contratação era análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se
pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR
RAFAEL DONO E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA
PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H30MIN. Salienta-se
que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercido financeiro de 2025,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada,
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21,
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os
benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar,
da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento
em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21,
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 35.000,00.

10.Descrição da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR
RAFAEL DONO E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA
PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H30MIN. Entende-se
que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário.

11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução
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De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração
tiver natureza divisivel, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de
escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com
vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo.
Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações
constantes da tabela acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não
poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a
impraticável cotação de quantidade inferior á demandada no procedimento para o respectivo
item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a
autorização para a realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Era termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo beneficio, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR RAFAEL DONO E
3ANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM
APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H30MIN.
Com relação â eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados
de interesse público. Quanto á eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de
tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros
disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante,
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do
presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.Conclusão
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Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses

e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos

preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Ibiara - PB, 07 de Fevereiro de 2025.

Egilvana Maidha de Sousa
Secretaria Municipal
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ESTADO DA PAPAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

SECRETÁRIA DE CULTURA E TURISMO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.1.ENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR RAFAEL
DONO E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA
PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H3GMIN.
1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR RAFAEL DONO E BANDA PARA
ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM
APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H30MIN -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde
estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e
processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CODIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE '
DFD I CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR RAFAEL DONO E BANDA PARA

ABRILHANTAR 0 TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA
PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE

UND 1

;2H30MIN

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da Ordem de Serviço:

4 .2.1.Início: 20 (vinte) dias;

4.2.2.Conclusão: 3 (três) meses.

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO
CANTOR RAFAEL DONO E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB

EM PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H30MIN.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços,
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inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o indice de atualização de preços
correspondente.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 35.000,00.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta
prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESOLTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR
RAFAEL DONO E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB SM PRAÇA
PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025, SHOW ÇOM DURAÇÃO DE 2H30MIN;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos
financeiros disponíveis;

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções
em decorrência de inexecuçào do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:

9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21.

Ibiara - PB, 07 de Fevereiro de 2025.

IJ]diona C0 Jí/Ddax
Eg^lívana M^ãna de Sousa
Secretaria Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR RAFAEL
DONO E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA
PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H30MIN.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente.

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Fevereiro de 2025.

CODIGO DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR RAFAEL
DONO E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL

CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA
PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE;
Í2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H30MIN i

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO

UND 35.000,00

Total;

P. TOTAL I
35.000,001

35.000,00

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 35.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão
da Ordem de Serviço:

Início: 20 (vinte) dias

Conclusão: 3 (três) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e no.s termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na m.esma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamente, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
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4.8.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Ibiara - PB, 07 de,Fevereiro de 2025.

SECRETARI0 MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
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PARECER jurídico

Ementa: CONTRATAÇÃO DE ARTISTA
MUSICAL. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
FESTIVIDADES TRADICIONAL. FESTIVIDADES

CARNAVALESCA. SECRETARIAMUNICIPAL DE

CULTURA. CONSAGRAÇÃO PELA CRÍTICA
PÚBLICA. Artigo 74, II, da Lei n° 14.133/2021.
CONDIÇÕES FAVORÁVEIS.

I. DO RELATÓRIO:

1.

2.

Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e jurídicos quando a
possibilidade de realizar procedimento de contratação direta através de inexigibilidade de licitação com
fulcro na Nova Lei de Licitações e Contatos NLLC 14.133/21, por força do seu art. 53, § 1°.

A princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao processo em apresso, que são:

❖ CONTATAÇÃO DIRETA: INEXIGIBILIDADE N° 00010/2025.

❖ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25021OINOOO10.

❖ OBJETO: Contratação de show artístico do cantor Rafael Dono e banda para abrilhantar o
tradicional carnaval do município de Ibiara-PB em praça pública, com apresentação no
dia 03 de março de 2025, show com duração de 2h.

3. Na oportunidade vem a Secretaria Municipal de Cultura c Turismo requerer a contratação em

teIa,motivo pelo qual aportam os autos, nesta, para análise jurídica, nos termos do inciso II do art. 74 da

Lei rf 14.133/2021.

4. Destarte, ressalta-se que o exame da matéria posta em debate restringe-se aos seus aspectos

exclusivamente jurídicos, excluídos da análise qualquer questão técnica ou econômica, notadamente

quanto à conveniência e oportunidade inerentes a qualquer acordo/ajuste, devendo a autoridade

competente se municiar de todas as cautelas para que os atos do processo sejam prestados apenas por

quem de direito.

5. Outro ponto que não diz respeito a esta consulta jurídica é quanto a análise do cache a

sercorrespondido a empresa contratada. Isto implica em análise adaministrativa, tanto pelo montante,

quando pela previsão de preços desproporcionais.
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6. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

II. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO:

7. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e

possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna.

8. Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a licitação quando

houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor artístico

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis:

An. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casosde:

(...)

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;

9. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda tomou mais objetivos e precisos os requisitos

necessários á comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que aclarou contratação

direta, por inexigibilidade de licitação, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo".

10. Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no âmbito dos

Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão ''empresário exclusivo". Nesse intento, o

parágrafo T do referido art. 74 assim dispõe:

Art. 74. (...)

(...)

§ 2° Para fins do disposto no inciso H do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato,
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e
contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do
setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou
local específico.

II. Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n° 14.133/2021)

constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a
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realização dc contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e a

demonstração de consagração do artista perante a crítica cspccializadaou opinião pública»

12. Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exigeque

a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo.

13. Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, apesar de que, no

caso cm concreto, a contratação será realizada diretamente com o artista.

14. Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou jurídica) deve ser
comprovada por meio de ''contraio, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade
permanente e continua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com
representação restrita a evento ou local específico". Tratando-se de negóciojurídico de agenciamento
e/ou representação firmado pelo artista cora terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é
o contrato, declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado era cartório para esse fim.
15. E por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento acerca da
remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua em seu âmbito
territorial, bem como se o contrato é vigente.

16. No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da conjunção "ou" no inciso

II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as formas de consagração do

artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião

pública).

17. Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Juslen Filho:

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da

opinião pública ou da critica especializada. Tal se destina a evitar contratações

arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda impor preferências

totalmente pessoais na contratação de pessoa destituída de qualquer virtude.

Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião pública reconheçam que o

sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte."

18. Por sua vez, Ronny Charles (12® ed. revisada, ampliada e atualizada - São Paulo: Ed. Juspodivm,

2021. Pág. 393) faz alerta importante sobre esta hipótese de contratação direta e explica que

inviabilidade de competição não deve ser reflexo da espécie de profissional envolvido (artista), mas

de uma impossibilidade de que se possa realizar uma aferição objetiva, para seleção dentro dessa

espécie de contratação:

A inexigibilidade deve ser concebida através de um sentido, o da inviabilidade

do procedimento de competição, sob pena de se quebrar o parâmetro
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interprelativo capaz de permitir, ao aplicador do direito, a correta compreensão

do que intentou o legislador. Essa conclusão o levará a constatar, diante do caso

concreto, a viabilidade de caracterizar, como inexigível ou não, situações não

previstas no elenco do artigo 74, que sabemos não é exaustivo.

Nesta feita, o pressuposto para que profissional do setor artístico seja

contratado, através da inexigibilidade licitatória, é a inviabilidade de se realizar

uma escolha minimamente objetiva do serviço almejado, bem como o fato de ser

pouco provável que um artista, consagrado pela opinião pública, submeta-se a

um certame para sua contratação. Pensando desta forma, passaremos a ter uma

adequada leitura deste inciso, não restando dúvida de que tal inviabilidade não

deve ser reflexo da espécie de profissional envolvido (artista), mas de uma

impossibilidade de que se possa realizar uma aferição objetiva, para seleção

dentro dessa espécie de contratação, dada a subjetividade natural ao gosto pelas

artes. Some-se a isso a necessidade de consagração pela crítica especializada ou

pela opinião pública e, então, poderemos ter uma idéia correta acerca da

aplicação dessa hipótese de contratação direta.

O que não se pode é admitir que sejam feitas contratações de artistas sem

consagração relevante, sob o falso pálio de permissão dada pelo inciso II, do

caput, do artigo 74, pelo simples fato de serem profissionais do setor artístico.

Com base nesse raciocínio equivocado, favorecido pela omissão de alguns

órgãos de controle, são diariamente contratados artistas e bandas musicais de

todos os tipos e gostos, por valores que variam de acordo com o interesse do

gestor ou de espúrios "acordos empresariais". São comuns as denúncias de

contratações de um mesmo grupo musical, com valores totalmente destoantes,

fato aberrante sobre o qual se omitem algumas autoridades.

19. A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de autores ou

veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via inexigibilidade de

licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a apresentações, pois crítico

éaquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários parâmetros de qualidade.

20. Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes de iomaise

revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a popularidade do

futuro contratado.

21. Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame i também exige

fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° I4.I33/202J) ofertadp-.peIo
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artista selecionado pela Administração Pública.

22. Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado por aquele

artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista em

outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros órgãos/entidades da

Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em

eventos particulares como em eventos custeados por verba pública.

23. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, da Lei n®

14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais

providências que devem ser adotadas pela Administração Pública.

24. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que compreende

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os documentos a

seguir:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

a. - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivo;

b. - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no
art. 22desta Lei;

c. - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos;

d. - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com ocompromisso a ser assumido;

e. - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação equalificação mínima necessária;

f. - razão da escolha do

contratado;

g. - justificativa de preço;

VIU - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eleírônicooficial.

25. O inciso I cita o "documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executiva^.
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26. Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 74, II, da Lei n°

14.133/2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha detalhamento do bem ou

serviço artístico, relacionando itens como material de confecção do bem, roteiro, figurino,

cenário, equipamentos técnicos especializados, integrantes de grupo artístico, tempo de execução

do serviço,repertório ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato.

27. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração Pública

contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à presença dos

requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso 111 do art. 72 da Lei n° 14.133/2021.

28. Devo alerta a esta administração quanto as orientações emanadas do Tribunal de Contas do

Estado da Paraiba quanto a celebração de eventos. A principio o TCE aborda que os gestores

municipais devem observar, ante a realização de envetos o cumprimento de algumas

responsabilidades mediante Ofício Circular n° 03/2025;

o Tribunal destaca que a realização de eventos com financiamento público deve
ocorrer apenas nas situações em que haja tradição, incremento de receitas
decorrentes de atividades turísticas ou outro interesse público relevante. Em
cenários de calamidade pública ou emergência, o prefeito deve abster-se de
promover festividades, confonne estabelece o artigo 2°, §1° da Resolução
Normativa TC n° 03/2009.

Recomendações - O ofício recomenda que os prefeitos informem ao TCE-PB,
dentro dos prazos e requisitos estabelecidos nas Resoluções Normativas RN-TC
03/2009, 01/2013 e 07/2015, as despesas com festividades. O objetivo é
assegurar que esses gastos não comprometam o cumprimento das demais
obrigações financeiras, como pagamento de salários, investimentos em áreas
essenciais como educação, saúde e assistência social, e o cumprimento das
responsabilidades previdenciárias.

"E importante que os gestores estejam atentos às resoluções". A medida visa
preservar os recursos públicos e garantir a boa e regular gestão das finanças
municipais, conforme os princípios de transparência e responsabilidade fiscal.

O Presidente do TCE-PB, Conselheiro Fábio Túlio Nogueira, reforça que a
fiscalização do Tribunal busca proteger a sociedade e garantir que os recursos
públicos sejam aplicados de maneira eficiente e responsável.

29. As recomendações deverão ser cumpridas sob penas de acplicação de penalidades

destacadas pela corte de contas. Outro dever a ser cimprido pelo município é o cumprimento de

prestação de contas pos realização de eventos.
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III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS

REQUISITOS LEGAIS

30.Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de que a

futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei.

31. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada por

meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos cm lei. Nesse sentido, no que tange

aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe:

Art. 12. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

[■■■]

V - conwrovucuo de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínimanecessária:{s2j\íc\)

32.0 art. 62 da Lei n® 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objetoda licitação, dividindo-se em:
I -Jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e

trabalhista;

IV - econômico-financeira.

33. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada à

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o exercício

da atividade que se pretende dela contratar.

34. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade físcal, social e trabalhista

da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a

verificação dos seguintes requisitos:

- a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)\ou no Cadastro
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Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V  - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição
Federal.

35. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores dificuldades. São

aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma licitação/contratação pública e que se

encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei rf 14.133/2021 e encontram-sejuntados ao processo em

questão.

36. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para a

contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho

motivado e mantida à disposição do público em sitio eletrônico oficial (art. 72, VIII e

parágrafoúnico, da Lei n. 14.133/21).

37. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que autoriza

a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n°14.133/2021 para

instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único).

38. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos exigidos pelalei,

a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termosdo

caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021.

IV. DA CONCLUSÃO:

39. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela secretaria municipal
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bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a

legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da íncxigibllidade da licitação

pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei n" 14.133/2021.

40. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, ausente

juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e conveniência da

decisão adotada.

41. Este é o parecer, submetido as considerações e críticas superiores.

Ibiara -PB, 12 de fevereiro de 2025.

Assessoria Jurídica
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR RAFAEL DONO E BANDA PARA ABRILHANTAR O
TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE
MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H30MIN.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

13 122 1017 2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
13 392 1015 2095 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ibiara - PB, 07 de Fevereiro de 2025.

:IMARI0 ̂ ESERRA de «)LiyEIRA
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpl@ibiara.pb.gov.br
www. ibiara. nb.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 15:14:47 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23121/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Leticia Hellen Marques Rodrigues.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara
Número da Licitação: 00010/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 12/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Ibiara
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 35.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR RAFAEL DONO E BANDA PARA ABRILHANTAR
O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO
DIA 03 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H30MIN

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 35.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.367.987/0001-30
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 143aca64d49d5a021fd4f261f4ee5220

Autorização da autoridade competente Sim 1863984dc672e8d4c60aacdf41944806

Estimativa da despesa Sim 7251342fdbc7d5676482d9afd89d6ef8

Estudo Técnico Preliminar Sim 5994b4611549c54c4498c54e8e624289

Formalização de demanda Sim 859890e0fee2d7a917853a5c61f3a9b8

Justificativa de preço Sim 7251342fdbc7d5676482d9afd89d6ef8

Justificativa para a escolha do contratado Sim 143aca64d49d5a021fd4f261f4ee5220

Previsão Orçamentária Sim e3b2ddacc6af8a571399e56bf026e696

Proposta 1 - Proposta e Anexos - RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME Sim 4629a84982130cd6f217f4bf1b2a3476
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João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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  Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara – PB 

cpl@ibiara.pb.gov.br 

www.ibiara.pb.gov.br 

CNPJ 08.943.268/0001-79 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

INEXIGIBILIDADE Nº IN00010/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250210IN00010 

  

CONTRATO Nº: 00030/2025-SDC 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IBIARA E RANIERI NOBREGA FERREIRA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Ibiara - Rua Antonio 

Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB, CNPJ nº 08.943.268/0001-79, neste ato representada 

pela Prefeita Lucineide Vieira Pereira, Brasileira, Casada, Servidora Pública, residente e 

domiciliada na Rua Leonam Rodrigues, SN - Casa - Centro - Ibiara - PB, CPF nº 043.558.784-65, 

Carteira de Identidade nº 2492382 SSDS, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

RANIERI NOBREGA FERREIRA - R VEREADOR JOAQUIM LEITAO, SN - CENTRO - PATOS - PB, CNPJ nº 

10.367.987/0001-30, neste ato representado por Ranieri Nobrega Ferreira, Brasileiro, 

Empresário, residente e domiciliado na Rua Basta Gomes, 215, Jardim Guanabara - Patos - PB, 

CPF nº 007.386.294-05, Carteira de Identidade nº 1977422 SSP/PB, doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00010/2025, processada nos termos 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, 

às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº IN 00010/2025 - 02, de 12 

de Fevereiro de 2025, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR RAFAEL DONO E 

BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA–PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM 

APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H30MIN. 

  

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

Inexigibilidade de Licitação nº IN00010/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o 

regime de empreitada por preço unitário. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL 

REAIS). 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR RAFAEL 

DONO E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL 

CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA–PB EM PRAÇA 

PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE 

2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H30MIN  

UND 1 35.000,00 35.000,00 

  Total: 35.000,00 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
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no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

13 122 1017 2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

13 392 1015 2095 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 

3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 

indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 

a - Início: 20 (vinte) dias; 

b - Conclusão: 3 (três) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, 

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 

as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 

para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da 

fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 

contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 

poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 

observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo 

esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 
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por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
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responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Conceição. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Ibiara - PB, 12 de Fevereiro de 2025. 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 

Prefeita Constitucional 

043.558.784-65 

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

RANIERI NOBREGA FERREIRA 

RANIERI NOBREGA FERREIRA 

007.386.294–05 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARA
FLS.:

COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR RAFAEL DONO E BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL
CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM
DURAÇÃO DE 2H30MIN. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n" IN00010/2025. DOTAÇÃO: Recursos nâo Vinculados de
Impostos: 10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 13 122 1017 2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 13 392 1015 2095 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal
de Iblara e: CT N" 00030/2025 -12.02.25 - RANIERI NOBREGA FERREIRA - R$ 35.000,00.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR RAFAEL DONO E
BANDA PARA ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE
IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE
2026, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H30MIN. FUNDAMENTO LEGAL: Inexiglbilidade de
Licitação n® IN00010/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 10.000
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 13 122 1017 2062
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 13
392 1015 2095 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 3390.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Ibiara e: CT N® 00030/2025 -
12.02.25 - RANIERI NOBREGA FERREIRA - R$ 35.000,00.
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE IBIARA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO
CANTOR RAFAEL DONO E BANDA PARA

ABRILHANTAR O TRADICIONAL CARNAVAL DO

MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM
APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025, SHOW
COM DURAÇÃO DE 2H30MIN. FUNDAMENTO LEG^:
Inexigibilidade de Licitação n® INOOOlO/2025. DOTAÇÃO:
Recursos não Vinculados de Impostos: 10.000 SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 13 122 1017 2062

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
CULTURA E TURISMO 13 392 1015 2095 PROMOÇÃO DE
EVENTOS CULTURAIS 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final
do exercício financeiro de 2025.PARTES CONTRATANTES:

Prefeitura Municipal de Ibiara e: CT N® 00030/2025 - 12.02.25
- RANIERINOBREGA FERREIRA - R$ 35.000,00.

Publicado por:
Leticia Hellen Marques Rodrigues
Código Identifícador:F90790D5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 18/02/2025. Edição 3810
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

Impresso por convidado em 28/02/2025 03:41. Validação: FB5A.EB8F.8B58.F19A.9C35.1FD3.1F23.DFF3. 
Comprovante de publicidade. Doc. 23121/25. Data: 27/02/2025 15:17. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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GABINETE 

KIT PREFEITA 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 

2025-2028 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB 
ww.ibiara.pb.gov.br 

CNPJ 08.943.268/0001-79
Impresso por convidado em 28/02/2025 03:41. Validação: 8852.FEBF.9A0E.3942.FB7B.9DBD.9075.A2FC. 

Designação do gestor do contrato. Doc. 23121/25. Data: 27/02/2025 15:17. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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(OAUXILIAR-:DA NOTA FISCAL EÂETRÔNICA 1D 

Classificação: 1! - CONVEN Il 6AiA TENSÃO / 61 Tipo de Fornecimento: TRIFÁSICO 
RESIDENCIAL / RESIDENCIAL 

TENSÃO NOMINAL EMVOLTS — > Disp:22%0  Lim. min.: 202 Lim. máx.:231 

ACIMARIO BESERRA DE OLIVEIRA 
CÓDIGO DO CLIENTE 

6/1875218-8 
€ODIGO DA INSTALAÇÃO 

W7070351274 

FRUALEONANOLIBUES, SH- CENTRO 
IBIARA/PBCEP 590000 (A5 161) 
ROTERO 1) 163 410-4823 

CPEICNPURAH! U304 101465 

REF: MES / ANO 

Dez /2024 
- . 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

26/12/2024 R$ 755,88 

NOTA FISCAL Nº 047482223 - SERIE 001 
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ATA DA SESSÃO SOLENE 

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando-se às onze horas, nx; 
prédio sede da Camara Municipal de Ibiara (CNPJ 24.231.987/0001-13), em Sessdo Solene de 
posse, na presenga dos Vereadores do Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do 
Vereador EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258.413.568- 01) e secretariada pela 
Vereadora JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, com a presenga registrada dos Vereadores 
DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS 
PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES 
PEREIRA, JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE 
SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE LIMA -« VERA LUCIA JUSTINO DE 
ALBUQUERQUE, compareceram a Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, CPF 043.558.784- 
65 e SEBASTIAO HAMILTON PALITOT, CPF 338.648.884-68, cleitos e diplomados pelo 
Juizo da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para tomar posse e prestar compromisso, 
respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do Municipio de Ibiara (CNPJ 08.943.268/0001-79). 
Após o cumprimento de todas as formalidades regimentais e legais, prestaram o compromisso 
nos termos do art. 28 da Lei Organica Municipal. Em seguida, foi à sessão suspensa por quinze 
minutos para a lavratura da ata, bem como, o Termo de Posse. Reabertos os trabalhos, foi esta 

lida, discutida e aprovada à unanimidade, a qual, vai assinada pelo Presidente da Camara, pelos 
demais Vereadores presentes, pelos empossados e Assessores Juridicos, Ilo Istêneo Tavares 
Ramalho (OAB/PB 19.227) e Washington Vitorino da Silva Santos (OAB/PB 23.561). 

Ibiara-PB, 1° de janeiro de 2025. 

EoDEMAR NUNES ROBRIGURS L/lj%%%v%fi%@fié%% 
Presidente (PL) Prefeita 

. / e 

/ “kÁÉWº*/M'(( LAK ot 3{{4// 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO SEBASTIAO HAMILTON PALITO 

1 Secretana Vice-Prefeito 

am oA dedamo f L Ldl 
DAMIÃO ALVES DE SO NCISCO DE ASSIS P. DA SILVA 

Vereador (PL) Vereador (MDB)
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FRANCISCO FRA,' ó R DE CARVALHO /%H% AL Esfi%ím 
Vereador (PL) Vereador (PL) 

Q8 iy o s MARGAKIDA KAMALHO DE SOUSA MIT ENY ALEXANDRE DE LIMA 
Vereadora (MDB) Vereadora (Unido Brasil) 

% 7 
VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE  ILO ISTENBO/TAVARES RAMALHO 

Vereadora (PL) OAB/PB 19.227 

A 
WAST ION VITORINO 

OAB/PB 23.561 

Rua Antônio Gonzaga, 683 - Centro - GEP: 58970-000 - Conceição - PB 
FonelFax (83) 3453-2274 - nicebragat2@gmailcom 
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TERMO DE POSSE 

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando-se às onze horas, no 
prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001-13), em Sessão Solene de posse, na presença 
dos Vereadores do Município de Ibiara, Estado da Paraíba, sob a Presidência do Vereador EUDESMAR 
NUNES RODRIGUES (CPF 258.413.568-01) e secretariada pela Vereadora JOSEFA JANAINA 
PEREIRA FURTADO, com a presenca registrada dos Vereadores DAMIAO ALVES DE SOUSA, 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, 
FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA 
PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE 
LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE, compareceram a Sra. LUCINEIDE 
VIEIRA PEREIRA (CPF 043.558.784-65) e SEBASTIAO HAMILTON PALITOT (CPF 
338.648.884-68), eleitos e diplomados pelo Juizo da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para 
tomar posse e prestar compromisso, respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do Municipio de 
Ibiara (CNPJ 08.943.268/0001-79). Apés o cumprimento de todas as formalidades regimentais e 
legais, prestaram o compromisso nos termos do art. 28 da Lei Orgénica Municipal. Em seguida o 
Presidente declarou ambos empossados nos cargos de Prefeita e Vice-Prefeito do municipio de 
Ibiara, facultando-lhes a palavra. Para constar, eu Josefa Janaina Pereira de Sousa, 1º Secretaria, 

lavrei o presente termo, que depois de lido, vai por mim assinado, pelo Presidente da Camara, pelos 

demais Vereadores presentes, pelos empossados e Assessores Juridicos, Ilo Isténeo Tavares 

Ramalho (OAB/PB 19.227) e Washington Vitorino da Silva Santos (OAB/PB 23.561). 

Ibiara-PB, 1° de janeiro de 2025. 

},,‘A,(WD 1 mç CUDEMAR NUn RUDREGÇÃO bw\ AA cenetos K'W 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES JOSEFA JANAINA PEREIRA F 

Presidente (PL) 1º Secretária / 

aaac i _)7/ /Já L VEA ÉIZÉÃ( ASTAOH LTON PAPITOT 
Prefeita V:ce-Prefe!to 

Y00 AN da SAuino WWLÁWÁÁ«L— 
DAMIAO ALVES DE SOUSA FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA 

Vereador (PL) Vereador (MDB)
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ORNAL OFICIAL 
Estado da Paraíba 

MUNICÍPIO DE IBIARA 

EDIÇÃO ESPECIAL - Ano IX 1º DE JANEIRO DE 2025. 

ATOS DO LEGISLATIVO 

ATA DA SESSÃO PREPARATÓRIA 
No primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando 
se às dez horas, no prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001- 
13), reuniram-se os Vereadores do Município de Ibiara, Estado da Paraíba, eleitos 
nas eleições municipais 2024, sob a Presidência Provisória do Vereador 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258 413.568-01), na forma do art. 3º 
do Regimento Interno da Câmara, em Sessão Preparatória, para proceder à posse 
dos parlamentares que terão mandatos a se iniciar nesta data, em observância ao 
comando constitucional. Declarados abertos os trabalhos, o Senhor Presidente 
convidou a mim JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, para secretariar os 
trabalhos desta sessão, a quem passou a palavra para proceder à chamada, tendo 
sido registradas as presenças de todos os Vereadores Eleitos e diplomados, quais 
sejam: DAMIÃO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES RODRIGUES, 
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO FRANCINIR 
DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA PEREIRA 
FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY ALEXANDRE 
DE LIMA e VERA LÚCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE. Em seguida, o 
Senhor Presidente solicitou que todos os parlamentares entregassem os seus 
respectivos diplomas, expedidos pela Justica Eleitoral, & Mesa Diretora 
Conferidos todos os diplomas, o Senhor Presidente convidou a Vereadora 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, para proceder à leitura do 
Juramento, na forma do art. 3º do Regimento Intemo da Câmara Após o 
Juramento proferido por todos, o Senhor Presidente declarou a todas e a todos 
empossados no mandato de Vereador, com início nesta data, e com prazo 
estabelecido pela Constituição Federal. Ato contínuo, o Senhor Presidente 
informou que 30 (trinta) minutos após o encerramento da referida sessão, seria 
realizada nova sessão preparatória, nos termos do art 7º e seguintes do 
Regimento Intemo, para escolha dos membros da futura Mesa Diretora da 
Câmara para o biênio 2025/2026, restando aberto o prazo para registro daqueles 
que desejassem concorrer aos cargos da Mesa Diretora. Em seguida, foi & sessão 
suspensa por quinze minutos para a lavratura da ata, bem como, o Termo de 
Posse. Reabertos os trabalhos, foi esta lida, discutida e aprovada 4 unanimidade, a 
qual vai assinada pelos vereadores empossados e pela assessoria jurídica. 

Ibiara-PB, 1º de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisório (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretária da Sessão (PL) 

DAMIÃO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

TERMO DE POSSE 
Ao primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às dez horas, no prédio sede da Camara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001- 
13), reuniram-se os Vereadores do Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, eleitos 
nas eleigdes municipais 2024 e Diplomados pelo Juizo da 41* Zona Eleitoral do 
estado da Paraiba, sob a Presidéncia Proviséria do Vereador EUDESMAR 
NUNES RODRIGUES (CPF 258.413.568-01), na forma do art. 3° e seguintes do 
Regimento Intemo da Câmara e da Lei Orginica Municipal, em Sessio 
Preparatéria, para proceder & posse e o compromisso dos parlamentares que terão 
mandatos a se iniciar nesta data, em observincia ao comando constitucional 
Declarados abertos os trabalhos, o Senhor Presidente convidou o Assessor 
Juridico Tlo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227), para assessorar os 
trabalhos desta sessão. Dando-se prosseguimento, o Senhor Presidente, nomeou a 
Vereadora Eleita JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, como Secretária, a 
quem passou a palavra para proceder & chamada e conferéncia dos Diplomas, 
tendo sido registradas as presenças de todos os Vereadores Eleitos e diplomados, 
quais sejam DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO 
FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA 
PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY 
ALEXANDRE DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE. 
Conferidos todos os diplomas, o Senhor Presidente convidou a Vereadora 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, para proceder à leitura do 

Turamento, na forma do art. 3° do Regimento Intemo da Câmara, que assim o fez 
“PROMETO CUMPRIR DIGNAMENTE O MANDATO QUE ME FOI 
CONFERIDO, RESPEITAR A  CONSTITUICAO FEDERAL A 
CONSTITUICAO DO ESTADO E A LEI ORGANICA DO MUNICIPIO E 
OBSERVAR AS LEIS DO MEU PAÍS, TRABALHANDO PELO 
ENGRANDECIMENTO DO MUNICÍPIO E O BEM ESTAR DA 
POPULAÇÃO”, os demais Vereadores ao serem nominados individualmente 
pelo Secretirio declararam: “ASSIM O PROMETO”. Apés o Juramento 
proferido por todos, o Senhor Presidente declarou todos empossados no mandato 
de Vereador, com micio nesta data e com prazo estabelecido pela Constituição 
Federal. Do que para constar eu, JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO 
Secretiria ad hoc, lavrei o presente Termo, que vai assinado por mim, pelos 
demais vereadores empossados e assessor juridico Tlo Isténeo Tavares Ramalho 
(OAB/PB 19.227), depois de lido e achado conforme 

Toiara-PB, 1° de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisério (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretiria da Sessão (PL) 

DAMIAO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

ATA DA SESSAO ESPECIAL DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICPAL DE IBIARA PARA O BIENIO 2025/2026 

No primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às dez horas, no prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231987/0001- 
13), reuniram-se os Vereadores do Municipio de Iiara, Estado da Paraiba, eleitos 
nas eleições municipais 2024, sob a Presidéncia Proviséria do Vereador 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258 413.568-01), na forma do art. 7° 
e seguintes do Regimento Interno da Câmara, em Sessdo Preparatoria, visando 
eleger a Mesa Diretora da Casa Legislativa para o Biénio 2025/2026. Declarados 
abertos os trabalhos, o Senhor Presidente convidou o Assessor Juridico Tlo 
Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227), para assessorar os trabalhos desta 
sessão. Dando-se prosseguimento, o Senhor Presidente, nomeou a Vereadora 
Eleita JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, como Secretiria, a quem 
passou a palavra para proceder 4 chamada, tendo sido registradas as presengas de 
todos os Vereadores, quais sejam: DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR 
NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, 
FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE 
SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE 
ALBUQUERQUE. Em seguida, o Senhor Presidente declarou aberto o processo 
eleitoral, solicitando à Secretiria que procedesse a leitura das candidaturas 
registradas junto à Secretaria da Casa, sendo apresentada a Chapa Unica, em 
bloco com a seguinte composicio: Presidente: EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES; 1° Vice-Presidente: DAMIAO ALVES DE SOUSA; 2º Vice 
Presidente: JAIRO ALVES PEREIRA; 1 Secretáriz JOSEFA JANAINA 
PEREIRA DE SOUSA; 2° Secretario: FRANCISCO FRANCINIR DE 
CARVALHO. Iniciando-se o processo de votação, na forma regimental, fora 
chamado nominalmente cada vereador para computar seu voto, até o escrutinio 
de todos os vereadores. Encerrada a votagdo, o Presidente determinou à 
Secretiria a contagem dos votos, sendo computados 9 (nove) votos favoráveis a 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (Presidente); 9 (nove) votos favoráveis a 
DAMIAO ALVES DE SOUSA (1° Vice Presidente), 9 (nove) votos favoráveis a 
JAIRO ALVES PEREIRA (2° Vice-Presidente), 9 (nove) votos favoráveis a 
JOSEFA JANAINA PEREIRA DE SOUSA (I* Secretiria), 8 (oito) votos 
favoraveis a FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO (2° Secretirio), sendo 
a Chapa única declarada vencedora, sendo eleitos como membros da Mesa 
Diretora para o Biénio 20252026 Presidente: EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES; 1° Vice-Presidente: DAMIAO ALVES DE SOUSA; 2º Vice- 
Presidente: JAIRO ALVES PEREIRA; 1 Secretáriz JOSEFA JANAINA 
PEREIRA DE SOUSA; 2° Secretario: FRANCISCO FRANCINIR DE 
CARVALHO. A Mesa Diretora fora empossada imediatamente para um mandato 
de dois anos, miciando-se imediatamente, no dia 1° de janeiro de 2025 e 
encerrando-se no prazo regimental. Apés facultar a palavra, que foi utilizada 
pelos que desejaram, o Presidente empossado, EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES Convocou a todos os vereadores para a Sessão Solene de Posse da 
Prefeita e Vice-Prefeito eleitos, que acontecerá logo em seguida na sede da 

Prefeita Constitucional - LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 

SEMANA CCCLXVII
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IBIARA - PB 

Câmara Municipal. Por fim, encerrou a sessão e determinou a lavratura da 

presente ata, que também servirá de termo de posse e exercício, e que lida, 
aprovada e achada em conforme, vai assinada por mim, secretária, vereadores e 
pelo Assessor Jurídico Tlo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227). 

TIbiara-PB, 1º de janeiro de 2025. 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisório (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretária da Sessão (PL) 

DAMIÃO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTÊNEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

ATA DA SESSAO SOLENE 

Ao primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às onze horas, no prédio sede da CAmara Municipal de Ibiara (CNPJ 
24.231 987/0001-13), em Sessão Solene de posse, na presenga dos Vereadores do 
Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do Vereador 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258 413.568-01) e secretariada pela 

Vereadora JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, com a presenga 

registrada dos Vereadores DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR 

NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, 

JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE 

SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE 

ALBUQUERQUE, compareceram a Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, CPF 

043.558.78465 e SEBASTIAO HAMILTON PALITOT, CPF 338.648.884-68, 

eleitos e diplomados pelo Juizo da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para 
tomar posse e prestar compromisso, respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do 
Municipio de Ibiara (CNPJ 08 943 268/0001-79). Após o cumprimento de todas 

as formalidades regimentais e legais, prestaram o compromisso nos termos do art. 
28 da Lei Orgânica Municipal Em seguida, foi à sessdo suspensa por quinze 
minutos para a lavratura da ata, bem como, o Termo de Posse. Reabertos os 
trabalhos, foi esta lida, discutida e aprovada & unanimidade, a qual, vai assinada 
pelo Presidente da Câmara, pelos demais Vereadores presentes, pelos 
empossados e Assessores Juridicos, Ilo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 
19.227) e Washington Vitorino da Silva Santos (OAB/PB 23.561). 

Tbiara-PB, 1° de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisério (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretiria da Sessão (PL) 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA - Prefeita 
SEBASTIAO HAMILTON PALITOT - Vice-Prefeito 

DAMIAO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (Unio Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

TERMO DE POSSE 
Ao primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às onze horas, no prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001- 
13), em Sessão Solene de posse, na presenga dos Vereadores do Municipio de 
Iviara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do Vereador EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES (CPF 258.413.568-01) e secretariada pela Vereadora JOSEFA 
JANAINA PEREIRA FURTADO, com a presenca registrada dos Vereadores 
DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES RODRIGUES, 
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO FRANCINIR 
DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA PEREIRA 
FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY ALEXANDRE 
DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE, compareceram a 
Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA (CPF 043.558.784-65) e SEBASTIAO 
HAMILTON PALITOT (CPF 338.648.884-68), eleitos e diplomados pelo Juizo 
da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para tomar posse e prestar 
compromisso, respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do Municipio de Ibiara 
(CNPJ 08.943.268/0001-79). Apés o cumprimento de todas as formalidades 
regimentais e legais, prestaram o compromisso nos termos do art. 28 da Lei 
Orgénica Municipal Em seguida o Presidente declarou ambos empossados nos 
cargos de Prefeifa e Vice-Prefeito do municipio de Ibiara, facultando-lhes a 
palavra. Para constar, eu Josefa Janaina Pereira de Sousa, 1* Secretária, lavrei o 
presente termo, que depois de lido, vai por mim assinado, pelo Presidente da 
Cémara, pelos demais Vereadores presentes, pelos empossados e Assessores 
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Juridicos, Tlo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227) e Washington Vitorino 
da Silva Santos (OAB/PB 23.561) 

Toiara-PB, 1° de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisério (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretiria da Sessão (PL) 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA - Prefeita 
SEBASTIAO HAMILTON PALITOT - Vice-Prefeito 

DAMIAO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

ATOS DO EXECUTIVO 
DECRETO 01/2025 

“DECRETA PONTO FACULTATIVO PARA O SERVICO 

PUBLICO MUNICIPAL E ADOTA PROVIDENCIAS 

CORRELATAS.” 

A Prefeita Constitucional de Iviara — PB, Lucineide Vieira Pereira, no uso de 
suas atribuigdes, conferidas pelo artigo 39 e seguintes da Lei Orgânica 
Municipal, 
DECRETA. 
Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo nos dias 02 e 03 de janeiro de 2025 
ressalvados os servigos denominados essenciais, os quais não sofrerão alteração 
de funcionamento durante o período citado. 
Pardgrafo único — Ficam entendidos como servios essenciais aqueles cuja 
interrupção causam danos imediatos & populagdo como SAMU, Plantdes da 
Unidade Mista de Saúde, limpeza urbana, preservagio do patriménio publico 
(vigilantes e guarda municipal) e similares. 
Art. 2° - Todos os veículos oficiais deverdo ser mantidos recolhidos no pátio da 
Prefeitura Municipal e ser liberados uma hora antes do inicio do expediente do 
dia 06/01/2025, sendo que qualquer liberação excepeional, deverá ser precedida 
de autorização do responsavel pela frota, salvo ambuldncias e demais veiculos da 
Secretaria Municipal de Saúde utilizados para urgéncias e emergéncias. 
Art. 3° - Todos os servidores efetivos deverdo apresentar às suas respectivas 
lotagdes às no dia 06 de janeiro de 2025 para o desempenho normal das 
atividades profissionais. 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicagdo, 
Art. 5° — Ficam revogadas as disposicdes em contrério 

Tbiara— PB, 1° de janeiro de 2025 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

PREFEITO CONSTITUCIONAL — FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA 

EDITOR CHEEFE - (Cargo Vago) 

Instituido pela Lei Municipal 444 de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAi
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

StAUNtClA^

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR RAFAEL DONO E BANDA PARA ABRILHANTAR O
TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 03 DE
MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H30MIN.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

13 122 1017 2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
13 392 1015 2095 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ibiara - PB, 07 de Fevereiro de 2025.

:IMARI0 ̂ ESERRA de «)LiyEIRA
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpl@ibiara.pb.gov.br
www. ibiara. nb.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79
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'  PRODUÇÕES &. EVEf1T0 &

CARTA PROPOSTA

À Prefeitura Municipal de Ibiara - PB
Evento: Tradicional Festa de Carnaval do Município de Ibiara - PB, dia 03 de Março de
2025, em praça Publica.

Segue a Relação a abaixo:

ITEM QTD VALOR

01 APRESENTAÇÃO DA BANDA: RAFAEL DONO, DIA
03/03/2025.

01 R$ 35.000,00

TOTAL R$ 35.000,00

Validade: 60 dias

Forma de Pagamento: A vista

Patos-PB., 03 de Fevereiro de 2025.

rt A IL I I ̂  r-k I blz-vr-ll— D>fl>UlIy»»nMbyRANIERIM08RE<3AFERR£IRA:103£7H7000IH
KAiM l~r<l MCíKKHÍtA DNOBR.0.1CI'-B/Mi,S.pa,L.PAT0S.CWS«rM«rtíd«I ̂  W I \ Rtc«R»F»«r»l«8f»«J.RF6,Ol>RFB».CNPJA1,OU»

:iRA:10;

000130

a a ^ ^ 31Q1404«QOOm. OU«videocor^ertoci*. CN«RANIERlN0enE6A

FERRE1RA:10367987 ̂̂>«£«^1036^7000130RvMQor I «m (ha áu9ior oi l^J• doeumonc

LocsUon*

Dftl« 3025.02.03 15.IS <0-03W
FokR POF Roador Vor*<on: I2.t.3

RANXERI NOBREGA FERREIRA

CNPJ: 10.367.987/0001-30

Impresso por convidado em 28/02/2025 03:41. Validação: BC99.70CB.6773.2B3E.82B3.31F7.812B.1808. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23121/25. Data: 27/02/2025 15:17. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

54

54



PRODUÇÕES E V E ri T O S

Patos, 03 de Fevereiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA PB

RANIERI NOBREGA FERREIRA ME, sociedade com sede à Rua Vereador Joaquim Leitão, s/n,
Sala 05, Centro,- Patos - PB, CEP 58.700-110, inscrita no CNPJ sob o n° 10.367.987/0001-30, representada
pelo Sr. RANIERI NOBREGA FERREIRA, CPF n° 007.386.294-05 e RG n ° 1.977.422 SSP/PB, encaminha
proposta de contratação para show em Palco da artista RAFAEL DONO e banda na cidade de IBIARA no
estado da PARAÍBA no dia 03 de Março de 2025,

•  Objeto: Show da Banda Rafael Dono

•  Datas: 03/03/2025 - horário a combinar

•  Duração do Show: 02:30 (Duas horas e Meia)
•  Valor: R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco mil reais),

O valor da referida proposta contempla os custos abaixo

DESPESA

SHOW

artístico

DESCRIÇÃO DA DESPESA QUAN
T

VALOR UNI

CACHE ARTISTA R$ 1 6 .000,00

TRANSPORTE ATE CIDADE - TERRESTRE

R$
2.500,00

SHOW PIROTÉCNICO FOGOS
R$

4.000,00

EQUIPE TÉCNICA E STAFF
R$

2.000,00

ALUGUEL BACK UNE

R$
3.000,00

IMPOSTOS
R$

5.500,00

íVUMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM R$

2.000,00

R$
35.000,00

FORMA DE PAGAMENTO:, A serem depositados na conta Banco BRASIL S/A — Agencia 0151-1, Conta

Corrente 43.311-X da empresa RANIERI NOBREGA FERREIRA ME, com sede na Rua Vereador Joaquim

Leitão, n" s/n. Salas 05, Bairro Centro, Patos - PB, CEP 58700-110, inscrita no CNPJ 10.367.987/0001-30,

representante legai do artista Rafael Dono o Valor: R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco mil reais).

Proposta válida por 90 (noventa) dias.

Dij<laDy S pnM by RANIERt NQBREQA FERREIRA:I03C7M700O130
DN; C*SR. $-PS. L*PATOS, C4 RmoM
F*Oeral to BnU . RFB. 0U*RF8 Al. 00*31014048000182. OU*

RANIERI NOBREGA

FERREIRA:103679870001

30
LeeatlOA;
OaM: 2025.02.03 15 1
roxn POF RoMsr V«t

RANIERI NOBREGA FERREIRA

CNPJ: 10.367.987/0001-30
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RELEASE

Cantor paraibano já é sucesso em carreira solo

Natural de Taperoá, no Cariri paraibano, Rafael Júnior da Silva sempre teve paixão pela
música e hoje, aos 33 anos, Rafael já sabe bem o que quer. Sob o nome artístico de Rafael
Dono, ele aposta na carreira solo com composições autorais, em um estilo exclusivo e
cheio de energia para cantar e dançar no palco - com uma performance sempre positiva
e de muito alto astral.

Na banda "Forró do Dono". Rafael adotou o nome artístico "Rafael Dono". "Como eu já
era a cara da banda, decidimos mudar o nome, mas foram mantidos praticamente todos
os músicos e os empresários", pontua o cantor.
Projetos e parcerias — O primeiro sucesso na carreira solo foi "Thaís", que chegou a
200 mil visualizações no YouTube e no site Sua Música, no início de 2021. A gravação
tem a parceria de Henry Freitas, que também faz um dueto na "Dancinha do Tik Tok",
primeiro single do EP de composições autorais.
Daí surgiu a idéia de convidar nomes conhecidos para as participações especiais no EP
promocional que foi inspirada no projeto "Uma Dose com GD", de Gabriel Diniz.
"Pensamos em usar composições atemporais, que marcaram a história. Decidimos fazer
num boteco, uma cachaçaria, que era mais a cara do projeto. O repertório foi todo
escolhido por mim, Toim do Gado (Fillipe Soares) e Pablo Baterista e participaram Edson
Lima, Aduílio Mendes e Samya Maia", destaca.
Após a fase Dono do Bar, Rafael deu mais um passo: o lançamento de um EP de forró
estilizado apenas com músicas autorais e inéditas. "Com o sucesso de 'Thaís' começamos
a receber muitas composições de vários lugares do Brasil, escolhi as que iriam entrar neste
projeto e ser divulgadas gradativamente", explica.
O cantor inicia os lançamentos com uma das que ele acredita que tem maior potencial de
estourar e virar hit, a "Dancinha do Tik Tok". "A canção tem um apelo grande com o
público que gosta de fazer as coreografias do aplicativo, assim como a que será lançada
futuramente 'Eu nunca, eu já', que segue na mesma linha de ser divertida e leve".
No DVD "A ORIGEM" ,além da participação do cantor renomado Henry Freitas,
também conta com a participação do também cantor renomado principalmente no estilo
de vaquejada, o artista Júnior Vianna no single, VAQUEJEJADA É MEU AMOR.

Contatos - Para saber mais e ouvir as músicas de Rafael Dono o Instagram é
@rafaeldonooficial, além disso também é possível conferir e baixar no site Sua Música
(https://suamusica.com.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

Secretaria Municipal da Receita
Diretoria de Administração Tributária
Av. Epitácío Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB
Telefone:(83) 3421-2108

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília]

14/06/2024 09:59:29

Reg. Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte
(ME EPP)

Período de Competência

06/2024

Exigibilidade do ISS

Exigível em
Itapetim

Município de Prestação do

Serviço

Itapetim - PE

:Npta: 2024000

60000029

Código Verificação

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

RANIERI NOBREGA FERREIRA

Nome Fantasia

RANIERI PRODUÇÕES

CPF/CNPJ Inscrição Municipal

10.367.987/0001-30 1159082

Endereço

Rua Vereador Joaquim Leitão, sn, edf. coragem sala 05, Centro - CEP: 58700-110 - Patos - PB

Inscrição Estadual Simples Nacional

Sim

Emall

rrcontab

I5l_D-5KSR,

nidaderr@gmail.com

Incentivador Cultural Fone/Fax

Nâo (83) 3421-2847

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Soda!

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETIM

CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual

11.358.157/0001-00

Endereço

RUA MAJOR CLÁUDIO LEITE, S/N - CENTRO - CEP: 56720-000 - Itapetim - PE

Fone/Fax

(83) 3421-2847

E-malí

cuitura@ltapetim.pe.gov.br

SERVIÇO PRESTADO
1208 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. CNAE: 9001902

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
CACHE DA BANDA RAFAEL DONO, FESTA TRADICIONAL FESTA DE SANTO ANTONIO NESTE HONICIPIO DE ITAPETIM PE, DIA 14 DE JUNHO DE 2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N' 00034/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO: N" 00072/2024

BANCO DO BRASIL S/A
AGENCIA: 0151-1

CONTA CORRENTE: 43.311-X

PIX: 10367987000130

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$) CORNS (R$)

0,00 0,00

INSS (R$}

0,00

IR{R$)

0,00

CSLL(RS)

0,00

Outras Retenções (R$)

0,00

VALORES

Valor dos Serviços (RS)

40.000,00

ISS (RS)

«««««

Deduções(R$)

0,00

ISS Retido (RS)

800,00

Desconto Incondlcionado (R$}

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

Base de Cálculo (RS)

40.000,00

Valor líquido (RS)

39.200,00

Alíquota (%)

2,0000

Valor Total da Nota (R$)

40.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodeclaratória.

Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. RS 5.380,00 Federal e RS 2.000,00 Municipal. Fonte: IBPT [691A69]
O valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Serviço.

Visualizado em: 26/06/2024 10:23:00
Para validação desta NFSe acesse: http://patospb.wcbiss.com.br/externo/nfse/valtdar
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n^ 66 de 09 de setembro de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

Secretaria Municipal da Receita
Diretoria de Administração Tributária
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB
Telefone:(83) 3421-2108

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

29/12/2023 09:27:24

Reg. Especial Tributação

Microempresárío e Empresa de Pequeno Porte
(ME EPP)

Período de Competência Município de Prestação do

12/2023 Serviço
Betânía - PE

Exigibilidade do ISS

Exigívei em
Betânía

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

RANIERI NOBREGA FERREIRA

Nome Fantasia

RANIERI PRODUÇÕES

CPF/CNPJ Inscrição Municipal

10.367.987/0001-30 1159082

Endereço

Rua Vereador Joaquim Leitão, sn, edf. coragem sala OS, Centro - CEP: S8700-110 - Patos - PB

Inscrição Estadual Simples Nacional

Sim

Email

rrcontab

Nota: 2023000

00000081

Código VéríficBção

eC5I-lK4N.

ilidaderr@gmail.com

Incentivador Cultural Fone/Fax

Não (83) 3421-2847

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA

CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual

10.287.373/0001-49

Endereço

PRAÇA ANFILOFIO FEITOSA, SN, CENTRO - CEP: 56670-000 - Betãnia - PE

Fone/Fax

(83) 3421-2847 financasbetania@gmail.com

SERVIÇO PRESTADO
1206 - Feiras, exposições, congressos e congêneres, CNAE: 9001902

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
CACHE artístico DA BANDA RAFAEL DONO, a ser realizada no dia 31/12/2023, no Revelion da Vila Sâo Caetano, DURAÇAO DE SHOW 02:30
HORAS de BeCania - PE, dia 31 de Dezembro de 2023, com apresentação era Praça Pública.

BANCO DO BRASIL SA

AGENCIA: 0151-1

CONTA CORRENTE: 43.311~X

PIX: 10367987000130

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$) COFINS (R$)

0,00 0,00

INSS (R$)

0,00

IR (RS)

0,00

CSLL(R$)

0,00

Outras Retenções {R$)

0,00

VALORES

Valor dos Serviços (R$)

35.000,00

ISS (R$)

Deduções (R$)

0,00

ISS Retido (R$)

700,00

Desconto Incondiclonado (R$}

0,00

Desconto Condicionado (R$]

0,00

Base de Cálculo (R$)

35.000,00

Valor Líquido (R$)

34.300,00

Alíquota (%)

2,0000

Valor Total da Nota (R$)

35.000,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodeciaratória.
Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. R$ 4.707,50 Federal e R$ 1.750,00 Municipal. Fonte; IBPT [2A4940]
O valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Serviço.

V

V

Visualizado em: 10/01/2024 14:42:53
Para validação desta NFSe acesse: http;//patospb.webiss.com.br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n® 68 de 09 de setembro de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

Secretaria Municipal da Receita
Diretoria de Administração Tributária
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB
Te[efone:(83) 3421-2108

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

13/06/2024 13:54:28

Reg. Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte
(ME EPP)

Período de Competência

06/2024

Exigibilidade do ISS

Exígível em
Diamante

Município de Prestação do

Serviço

Diamante - PB

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

RANIERI NOBREGA FERREIRA

Nome Fantasia

RANIERI PRODUÇÕES

CPF/CNPJ Inscrição Municipal

10.367.987/0001-30 1159082

Endereço

Rua Vereador Joaquim Leitão, sn, edf. coragem sala 05, Centro - CEP: 58700-110 - Patos - PB

Inscrição Estadual Simples Nacional

Sim

Email

rrcontab

:;Nota: 2024000

00000027

Código Verificação

; EC5I-6YI6 .

iiidaderr@gmail.com

Incentivador Cultural Fone/Fax

Não (83) 3421-2847

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE

CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual

08.942.229/0001-57

Endereço

RUA POSSDONIO JOSE DA COSTA, SN - CENTRO - CEP: 58994-000 - Diamante - PB

Fone/Fax

(83) 3421-2847

E-mail

junÍor-pinheiro<3ihotmail.com

SERVIÇO PRESTADO
1208 - Feiras, exposiç&es, congressos e congêneres. CNAE: 9001902

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
CACHE artístico DA BANDA RA7AEL DONO, Festa de S&o Jo&o de Diamante - PB no Hunieipio de Diamante - PB, dia 15 de Junho de 2024, com
apresentação em Praça Pública.

1NEXI6IB1LIDADE N° 009/2024

BANCO DO BRASIL S/A
AGENCIA: 0151-1

CONTA CORRENTE: 43.311-X

PIX: 10367987000130

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$) CORNS (RS)

0,00 0,00

INSS (RS)

0,00

IR (R$)

0,00

CSLL(RS)

0,00

Outras Retenções (R$)

0,00

VALORES

Valor dos Serviços (R$)

35.000,00

ISS (R$)

Deduções(RS)

0,00

ISS Retido (RS)

700,00

Desconto Incondicionado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

Base de Cálculo (RS)

35.000,00

Valor Líquido (R$)

34.300,00

Alíquota (%)

2,0000

Valor Total da Nota (R$)

35.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodeclaratõria.
Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. R$ 4.707,50 Federal e R$ 1.750,00 Municipal. Fonte: IBPT [691A69]
O valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Serviço.

Visualizado em: 13/06/2024 13:54:28
Para validação desta NFSe acesse: htt.p://patospb.webiss.com.br/extemo/nfse/vaild0r
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n° 68 de 09 de setembro de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Diretoria de Administração Tributária
End.: Av, Presidente Epitácio Pessoa, n® 91, Centro, Patos. Paraíba, CEP: 58.700-020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N® nuli e com base na legislação

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
data: 03/02/2025

Contribuinte:

RANIERI NOBREGA FERREIRA

Localização: RUA VEREADOR JOAQUIM LEITÃO, 477, ED CORAGEM
RR CONTAS SL 05. CENTRO

Natureza:

Tributos Mercantis

Inscrição Mercantil:

1159082

Seqüencial:

105194

Referência Loteamento:

Cadastro Imobiliário:

11.018.013.0016.205.0

Inscrição Imobiliária:

5118

Razão Social:

RANIERI NOBREGA FERREIRA

CNPJ/CPF Inscrição Estadual inscrição Mercantil

10.367.987/0001-30 1159082

Atividade Principal:

9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL

Atividades Secundárias

6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
EXCETO ANDAIMES

Início Atividade: 31/10/2008 Validade; 04/04/2025

Observações: Válido por 59 dias.

Asslnatura(s) do(s) Responsável(ls)

Para validar a autenticidade desse documenta acesse o Portal do Contribuinte.

https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenlicac
ao.xhtml

1F67A12E531CEE9B9CB32FB15DB10B329ADAAA31 ^
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Voltar Imprimii

CAfJT/l
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.367.987/0001-30

RANIERI NOBREGA FERREIRA

R VEREADOR JOAQUIM LEITÃO SN EDIF CORAGEM SALA 5 / CENTRO /
PATOS / PB / 58700-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/01/2025 a 13/02/2025

Certificação Número: 2025011503371531401559

Informação obtida em 03/02/2025 08:22:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

c(f
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 10.367.987/0001-30

Razão Social: RANIERI NOBREGA FERREIRA

Nome Fantasia: RANIERI PRODUCOES E CONTABILIDADE

Certidão emitida às 08:26 de 03/02/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n^ 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS. ^ ̂
4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: wjVL.oOxg. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

\r
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RANIERI NOBREGA FERREIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.367.987/0001-30

Certidão n°: 189528/2025

Expedição: 03/01/2025, ás 11:08:10

Validade: 02/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RANIERI NOBREGA FERREIRA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.367.987/0001-30, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva. ^

Dúvidas e sugestões: ctndt0tst.ji.is.bj:
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#"1 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA !N=RAESTRUTüRA •

"4ig^' SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO- SENATRAN;,*;-, -.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO ̂ RÁSIL
MINISICKIO DA INFRAtSTRUTUKA -

Dll-ARrAMLNIU NACIONAL Dl IKANSItO
CARrilKA NACIONAL Uf HARILITACAO

ranier: >:cbbe3a ferreira

ooc. idcntidaoi/Orc euissorajf

SSP PE

OATA NASCIMENTO

-nuACAO

SEVERINO FERREIRA DOS SANTO

UClA í.-OEREGA FERRETRMARIA

nRMISSto CAT. HAB.

1'HAaiLITACAON* UGSTRO VALIDADE

2S/Í2/2000

QR-CODE
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v-t
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p LOCAI

I fatc
-OATAEMOSto —

25/10/2021

4SS436ie4a«

PB04a82075I

PARAÍBA

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em;
https://wvvw.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SENATRAN

DENATRAN CONTRAN

V-
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RANIERI NOBREGA FERREIRA

CNPJ: 10.367.987/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1.não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibiiidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:06:37 do dia 03/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/07/2025.

Código de controle da certidão: BBD9.BEE3.7BCF.95F5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

&
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-n
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 694D.DE54.2C7C.EABA Emitida no dia 03/01/2025 às 11:06:10

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 10.367.987/0001-30

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunlclpal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

vr

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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ESTADO DA PARAÍBA

f PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARA
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

-^Sf^

'-53!^' - ■

.Jrf

CONCEDIDO A
^  t^r^lERI NÕ5RE6A FERREIRA

'

1'^ RARA SE ESTABELECER A
•i'"'

VEREADOR JOAQUIM LEITÃO R. SN

EDIF CORAGEM,SALA 05 BAIRRO : CENTRO CEP: 58700110 ■ kh . ■
■Âr, :■ ■

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL

PRODUÇÃO MUSICAL

f: ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

ENQUANTO SATISFIZER AS EXEGÊNCIAS DE ACORDO COM AS POSTURAS PÚBLICAS CONSTANTES DA
LEGISUVÇÂO DO MUNICiPIO DE PATOS - PB - LEI N» 3,541/2006 .'9SS:

ÍNSCR. MUNICIPAL

31/10/20

C.N.P.J /C.P.F COD.ATIVIDADE

Coord. De Núcleo FIsc. Tributário j
Vihicius Macamoira Guedes

'iu(e(u^
Wn/Cíus fJlacamiiira Guefles
Agente fiscal da fazenda Municipal
SecretárVl}*ã&^ finanças

IMPORTANTE:
ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM LOCAL DE DESTAQUE QUALQUER ALTERAÇÃO
DEVE SER COMUNICADO A SECRETARIA DE FINANÇAS NO PRAZO DE 30 DIAS.

i

..

1159/08-2 10.367.987/0001-30 9001902

DATA EMISSÃO CONFERIDO VISTO
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição

10.367.987/0001-30

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DÊ ABERTURA

24/09/2008

NOME EMPRESARIAL

RANIERI NOBREGA FERREIRA

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)

RANIERI PRODUCOES E CONTABILIDADE

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDiCA
213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

R VEREADOR JOAQUIM LEITÃO

NUMERO

SN

COMPLEMENTO

EDIF CORAGEM, SALA 05

CEP

58.700-110

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PATOS

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ATENDIMENTO@MEICONTABiLIDADE.COM.BR

TELEFONE

(83) 3421-2847/ (83) 9952-7828

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/09/2008

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
*«*«**«•

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
**«**«*•

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/03/2024 às 10:05:52 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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lk'PÊ
INSTITUTO

NACIONAL

DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL

17/03/2021
850210107741
19:32

29409171932789363

Pedido de Registro de Marca de Produto e/ou Serviço (Mista)

Número do Processo: 922381674

Dados Gerais

Nome: RICARDO ROCHA ALVES

CPF/CNPJ/Número INPI: 26392524000169

Endereço: R ANTONIO JUSTINO, 40 -BELO HORIZONTE

Cidade: Patos

Estado: PB

CEP: 58704-343

Pais: Brasil

Natureza Jurídica: Microempreendedor Individual • MEi

e-mall: reglstrodemarca17@gmail.com

Dados do(s) requerente(s)

Nome: RICARDO ROCHA ALVES

CPF/CNPJ/Número INPl: 26392524000169

Endereço: R ANTONIO JUSTINO, 40 -BELO HORIZONTE

Cidade: Patos

Estado: PB

CEP: 58704-343

Pais: Brasil

Natureza Jurídica: Microempreendedor individual - MEI

e-mail: registrodemarcal 7@gmail.com
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Nome: RAFAEL JÚNIOR DA SILVA

CPF/CNPJ/NúmeroINPI: 08984406457

^  . RUA INÁCIO FRANCISCO FILHO. 241, DISTRITO SÃO JOSÉ DAEndereço: baTALHA, ZONA RURAL

Cidade: Salgadinho

Estado: PB

CEP: 55675-000

Pais: Brasil

Natureza Jurídica:
Pessoa Física

Nome: ALTAMAR LIMA DE ASSIS

CPF/CNPJ/Número INPI: 09843457447

RUA JORNALISTA HENRIQUE CORDEIRO, 310, BLOCO 1, AOEndereço. bARRA DATIJUCA

Cidade: Rio de Janeiro

Estado: RJ

CEP: 22631-450

Pais: Brasil

Natureza Jurídica:
Pessoa Física

Dados da Marca

Apresentação: Mista

Natureza: Produto e/ou serviço

Elemento Nominativo: RAFAEL DONO

Marca possuí elementos em
Idioma estrangeiro? Não
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Imagem Digital da Marca

RAFA€L DONO

A eventual deformação desta imagem, com relação
à constante do arquivo originalmente anexado, terá
sido resultado da necessária adequação aos
padrões requisitados para a publicação da marca
na RPI. Assim, a imagem ao lado corresponde ao
sinal que efetivamente será objeto de exame e
publicação, ressalvada a hipótese de substituição
da referida imagem decorrente de exigência formal.

Especificação de Produtos ou Serviços, segundo a Classificação de NICE e listas auxíiiares

Ciasse escolhida: NCL(11) 41

Descrição da Especificação:

• Apresentação de espetáculos ao vivo

•  Banda de música [serviços de entretenimento]

• Grupo musical

• Organização de espetáculos [shows] [serviços de empresário]

•  Produção musical

•  Serviços de composição musical

•  Serviços de entretenimento

• Venda de ingressos para shows e espetáculos

•  serviços de conjunto musicai [serviços de entretenimento]

Declaração de Atividade

I^Em cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente{s) do presente pedido
declara(m), sob as penas da Lei, que exerce{m) efetiva e licitamente atividade compatível com
os produtos ou serviços reivindicados, de modo direto ou através de empresas controladas
direta ou indiretamente.

Classificação dos Elementos Figurativos da Marca - CFEf41. segundo a Classificação de Viena

Categoria DMsâo Seção Descrição

27 5 1 Letras apresentando um grafismo especial
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Anexos

Descrição Nome do Arquivo

soTdtadr^"'° ° declaracao assinada.pdf

[^Declaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras.

Obrigado por acessar o e-Marcas.

A partir de agora, o número 922381674 identificará o seu pedido junto ao INPI. Contudo, a aceitação do
pedido está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da
União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, bem como ao
cumprimento satisfatório de eventual exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279/96), em até
cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicação da referida exigência na RPI (disponível em
formato .pdf no portai www.inpi.gov.br), sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente.

Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 17/03/2021 às 19:32
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Declaração

Eu, Rafael Júnior da Silva, brasileiro, solteiro, musico, Portador o
CPF sob n. 089.844.064-57, com endereço na rua Inácio Francisco i o,
241, distrito são José da batalha, Salgadinho- PB, autorizo a registrar como
marca parte do meu nome, nos serviços especificados neste protocolo. De
acordo com a lei 9279 de 14 de maio de 1996 art.124 inc. XV.

Por ser verdade, ratifico a seguinte declaração.
A

Patos/PB, 29 de dezembro de 2020,

^  .3:-

\
•  -.í '1

Rafael Júnior ea Silva

CPF: 089.844.054-57

wí V.

í' 4^ *

11

|P0-

i

' l í'-' '
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Página 1 de 2

ALTERAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

CNPJ: 10.367.987/0001-30

RANIERI NOBREGA FERREIRA

RANfERI NOBREGA FERREIRA, Brasileiro. Casado, Comunhão Parcial, nascido em 26^2/1977, EMPRESÁRIO,
número do documento 007.386.294-05. residente e domiciliado no(a): RUA Basta Gomes 215, Maternidade. Patos - PB.
CEP 58701-330, na qualidade de titular da RANIERI NOBREGA FERREIRA, com sede na RUA VEREADOR JOAQUIM
LEITÃO, SN. EDF CORAGEM SALA 05. CENTRO, CEP 58700-110. Patos - PB, com registro nessa Junta Comercial,
inscrito no CNPJ sob o N' 10.367,987/0001-30. resolve alterar seu instrumento de inscrição sob as seguintes cláusulas;

CLÁUSULA I; ALTERAÇÃO DO OBJETO (ari. 968, III, CG)

O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas; PRODUÇÃO
MUSICAL.LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR,ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES,ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR,SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS,ATIVIDADES DE
CONTABILIDADE.SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO.

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s): PRODUÇÃO
MUSICAL.LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES.ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR.SERVICOS DE
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS.ATIVIDADES DE
CONTABILIDADE.SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO.

E exercerá as seguintes atividades:

9001-9/02 - Produção musical
6920-6/01 - Atividades de contabilidade

7711 -0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
7739-0/99 ■ Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CLÁUSULA II: DEMAIS CLÁUSULAS

As demais cláusulas constantes no instrumento e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam
inalteradas.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

Patos - PbI 20 de Março de 2024

RANIERI NüjBREGA FERREIRA
EmMessfio Individual
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RANIERI NOBREGA FERREIRA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S)ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00738629405 RANIERI NOBREGA FERREIRA

JUCEP
Dit.TAL

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2024 09:16 SOB N° 20240595530.

PROTOCOLO: 240595530 DE 20/03/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12403994961. CNPJ DA SEDE: 103679B7000130.
MIRE: 25101098619. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/03/2024.

RANIERI NOBREGA FERREIRA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRETÁRIA-GERAL

wwH.redesiffl.pb.gov.br

v/

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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CONTRATO DE PARCERIA COMERCIAL COM
CLÁUSULA DE EXCLUSIVIDADE.

A Banda RAFAEL DONO, registrada no INPI sob o n° 922381674 de
propriedade do Sr. RICARDO ROCHA ALVES, brasileiro, Casado,
empresário, CNPJ n° 26,392.524/0001-69, residente à Rua Antonio Justino,
40, Patos/PB ora denominado ARTISTA e;

RANIERI NOBREGA FERREIRA ME, inscrita no CNPJ sob o n°
10.367.987/0001-30, neste ato representada pelo o Sr. RANIERI
NOBREGA FERREIRA, brasileiro, Casado, empresário, CPF N®
007.386.294-05, com sede à Rua Vereador Joaquim Leitão - s/n - CEP:
58700-110, Patos - PB, ora denominados REPRESENTANTE.

As partes supram delineadas tem entre si, justo e acertado o presente
contrato de parceria comercial, que se regerão pelas cláusulas seguintes e pelas
condições de preço, forma de pagamento descrito no presente:

DO OBJETO CONTRATUAL

Cláusula 1" Representação com exclusividade e comercialização das
apresentações da Banda "RAFAEL DONO" em todo o TERRITÓRIO
NACIONAL.

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Cláusula 2" Das obrigações do REPRESENTANTE, fornecer ao ARTISTA uma
agenda semanal e todas as informações necessárias da realização do SHOW,
tais como: Contrato assinado pelo contratante.

Cláusula 3° Caberá ao REPRESENTANTE o trabalho de divulgação do ARTISTA
em todos os meios de comunicação e Redes Sociais.

Cláusula 4" O ARTISTA deverá fornecer todo material suficiente para satisfatória
como Iluminação e instrumentos Musicais e também divulgação por parte do
REPRESENTANTE, isto é, Cd's promocionais, DVD'S promocionais e outros
mais que venham entrar na pauta de divulgação.

Cláusula 5' O REPRESNTANTE deverá a título obrigacional, manter ativa toda
divulgação no TERRITÓRIO NACIONAL, bem como a constante promoção e
realização de eventos.

Cláusula 6" A título de REMUNERAÇÃO, o REPRESENTANTE receberá 12%
(Doze por cento), do valor recebido com a Emissão da Nota Fiscal no momento
que for acionada o REPRESENTANTE, por apresentação do artista, na região de
sua representação.
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,  »<srvuso»rjwnpi.i>MArt m«. tu.*, i ■. imj «:««..

jrctGcrlíCo n? VCXC. lísis-r p-Ol/O
' V-V ^ í-fe. f :?3tç MP.acc.

.•Vítoi-F¥, 07":23:ii
mim SÜE5E5 «ÂHlíEftLEÍ - InííLíIí SÜíilIiiJlf

m^2.iz FíÃF-ahRi
sao DIGITíl! ALri3ó59-ZY0V

â íuteíiticidâdç eai httDs;//5eiC'dicití i/b.iiíS.Dr

Impresso por convidado em 28/02/2025 03:41. Validação: BC99.70CB.6773.2B3E.82B3.31F7.812B.1808. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23121/25. Data: 27/02/2025 15:17. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

76

76



Cláusula 7" O ARTISTA cumprirá a agenda fornecida pelo REPRESENTANTE,
devendo comunicar o cancelamento da apresentação por motivo justo e relevante
com no mínimo 48Hs00Min antes do início previsto da apresentação, para que
não recaia multa contratual sob o REPRESENTANTE.

Cláusula 8* O ARTISTA dá EXCLUSIVIDADE de representação para todo o
TERRITÓRIO NACIONAL ressaltando que TODOS OS CONTRATOS DE
APRESENTAÇÃO DA BANDA DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE PASSAR
PELO REPRESENTANTE, no que concerne ao BRASIL.

CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 9° E em caso de quebra de contrato por descumprimento com suas
obrigações de contrato com uma das partes, a parte descumpridora perde todos
os direitos sobre o contrato ficando errcerrado o contrato de parceria.

O PRAZO DE VALIDADE:

Cláusula 10' O presente instrumento de contrato de parceria é celebrado e
permanecerá em vigor pelo INDETERMINADO, havendo o cumprimento
rigorosamente das partes nas cláusulas aqui citadas, podendo ser rescindido por
vontade, e com o não cumprimento das partes ARTISTA E REPRESENTANTE.

Cláusula 11' Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato,
as partes elegem o foro da comarca de Patos/PB.

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 02
(duas) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

m;-

Patos/ PB, 11 de Outubro de 2021.

A

^•,77:íÁ/
BANDA

REPRESENTANTE

ARTISTA

IPRESA

REPRESENTANTE
REPRESENTANTE

TESTEMUNHAS::  i/wí/ 1/

'DINAMÉRtCO WANDERLEY
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A

Ministério <íz Oc;sen'/oivimemo. Indústria e Coméroo Exterior

Secretaria as Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro dc Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Foítias 1/ 1

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REOlSTRO DE EMPRESA ■ NIRE DA SEDE

xxxxxxxxxxxxx

NOM.Ê OO EMPRE8AAI0 abr«vk4turaf^

RANIERI NOBREGA FERREIRA

NIRE DA FILIAL |pr«cnch»f somvnte tt alo raíirrtiilt a filial)

xxxxxxxxxxxxx

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

CASADO

M[3 F □
REGIME DE BENSIM «Udo)

COMUNHÃO PARCIAL
FILHD DEIP4I)

SEVERINO FERREIRA DOS SANTOS MARIA LÚCIA NOBREGA FERREIRA

NASCIDO EM da naacitnenial

26/12/1977

IDENTIDADE (númtrol

1977422

Órgin tmisaor

I  SSP PB

|CPF|núinaroi

007.386.294-05
EMANCIPADO POR Ifornia da amanalpacPd ■ aomafira no cato da manor)

xxxxxxxxxxxxx

DOMICILIADO NA (LOGRADO • <ua, av. alcl

RUA BASTA GOMES
COMPLEMENTO

xxxxxxxxxxxxx

BAIRROlDISTRITO

JARDIM GUANABARA

NUMERO

215

58.701-330

CÚOIOO 00 município iuto I»
lunitComareidi)

5017

município

PATOS
UF

I PB
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO

080 INSCRIÇÃO XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX

CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDICÜ DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX

NOME DA EMPRESA

RANIERI NOBREGA FERREIRA

LOGRADOURO irui.av, atei

RUA VEREADOR JOAQUIM LEITÃO
COMPLEMENrO

EDF CORAGEM, SALA 05
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NUMERO

SN
CEP

58.700-110

COOIGO DO município
Uso da junta Comercial)
5017

MUNICÍPIO

PATOS PB

PAIS

I BRASIL
VALOR DO CAPITAL - RS

80.000,00

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAILI

rrescritorio@ig.com.br
VALOR 00 CAPITAL • (por animo)

OITENTA MIL REAIS

CODIGO DE ATrviDAOb
ECONÔMICA

{ema riteai)

Ailvidada Prmopal

9001902

Atividade wcundana

9001906

9001905

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

DESCRIÇÃO 00 OBJETO

PRODUÇÃO MUSICAL

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS. VAQUEIJADAS E SIMILARES

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

xxxxxxxxxxxxx

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

xxxxxxxxxxxxx

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE OUTRA UF

xxxxxxxxxxxxx XX

uso OA JUNTA COMERCIAL

DEPENDENTE DE
AUrORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL
AUrORlZAÇÃO I I

—3-néo

ASSINATURA OA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou paio rapnaaniania/aitialenla/taraflial

JJJfjLLp—
TA OA ASSINATURA OSINATURA 00 EMPRESÁRIOOATA NATURA 00 EMPRESÁRIO

22/09/2008

a — «

PARA USO EXCLUSIVO CA JUNTA COMERCIAL

V.

DEFERIDO.
PUBLIQUE E A^U[)VE-SE

A.P. Bézerra
Julgador Stngulaf

AUTENTICAÇÃO

>  JUNTA COMERCIAL ÜO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIFICO O REGISTRO HM 24/09/2003 SOB N"; 25101098619
Protocolo: 08/028263-0. DE 22/09/2008^

)'£;;'PÍlRk

\/

ADRIAO PiRES BEZERRA

SECRE rÁKlO GERAL

cíp
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Data da consulta; 14/07/2022 11:09:09

Identificação do Contribuinte - CNPJ tvlatriz

CNPJ: 10.367.987/0001-30

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEt abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: RANIERI NOBREGA FERREIRA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2016

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

Gerar PDF
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 15:17:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23125/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Leticia Hellen Marques Rodrigues.

Número do Contrato: 000000302025
Data da Publicação: 18/02/2025
Data da Assinatura: 12/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 35.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DO CANTOR RAFAEL DONO E BANDA PARA ABRILHANTAR
O TRADICIONAL CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB EM PRAÇA PÚBLICA, COM APRESENTAÇÃO NO
DIA 03 DE MARÇO DE 2025, SHOW COM DURAÇÃO DE 2H30MIN
Contratado (Nome): RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME
Contratado (CNPJ): 10.367.987/0001-30

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim fb5aeb8f8b58f19a9c351fd31f23dff3

Comprovantes de regularidade da contratada Sim bc9970cb67732b3e82b331f7812b1808

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim e3b2ddacc6af8a571399e56bf026e696

Contrato ou instrumento equivalente Sim 8b6f7e87164bacf4af1716a1c20b02fd

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 8852febf9a0e3942fb7b9dbd9075a2fc

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

23121/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Ibiara
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 15:17h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 23125/25 ao Documento 23121/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 23121/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 35 - 39 8b6f7e87164bacf4af1716a1c20b02fd

Comprovante de publicidade 40 - 42 fb5aeb8f8b58f19a9c351fd31f23dff3

Designação do gestor do contrato 43 - 52 8852febf9a0e3942fb7b9dbd9075a2fc

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 53 e3b2ddacc6af8a571399e56bf026e696

Comprovantes de regularidade da contratada 54 - 85 bc9970cb67732b3e82b331f7812b1808

RECIBO PROTOCOLO 86 f1a93dd3817786e9fe9cae2d52ba8141

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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